
            CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO Nº                    , DE 2023

(Do Sr. Raimundo Santos)

Requer  a  realização  de  Sessão
Solene, no dia 16 de junho de 2023,
em  homenagem  aos  112  anos  de
fundação  da  Igreja  Evangélica
Assembleia de Deus. 

Senhor Presidente, 

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do artigo 68 do Regimento

Interno da Câmara dos Deputados, a realização de Sessão Solene, no dia 16 de

junho de 2023, em homenagem aos 112 anos de aniversário de fundação da

Igreja Evangélica Assembleia de Deus.

JUSTIFICAÇÃO

Seguindo  orientação  divina,  os  missionários  suecos  Daniel  Berg

(1884-1963) e Gunnar Vingren (1879-1933) vieram para o Brasil e fundaram a

Igreja Evangélica Assembleia de Deus em Belém, Estado do Pará, no dia 18 de

junho de 1911, que se expandiu, a partir da capital paraense, para se tornar a

maior igreja pentecostal do nosso País e uma das maiores do mundo.

 Nessa trajetória de crescimento, a denominação religiosa já está

presente  em todos os  municípios  brasileiros  e  cerca  de  180  países.  A Igreja

Assembleia de Deus em Belém, atualmente presidida pelo ilustre pastor Samuel

Câmara, é reconhecida mundialmente em seu registro histórico como a “Igreja-

Mãe”  do  movimento  pentecostal  brasileiro,  assim como a  cidade  de  Belém o

berço da obra pentecostal.

 A  Igreja  centenária  tem  alcançado,  ano  após  ano,  milhares  de

pessoas, promovendo a paz, a cidadania, a inclusão e a recuperação individual e
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coletiva, em especial de famílias, ao convívio social, e levando a todos ao real

conhecimento de Jesus Cristo. 

Atualmente, os institutos de pesquisa apontam para uma mudança

no perfil  evangélico brasileiro em todos os setores da sociedade por conta da

ação  poderosa  do  Evangelho.  Hoje,  por  exemplo,  as  Assembleias  de  Deus

possuem  mais  de  20  milhões  de  membros  nas  mais  diversas  camadas  da

sociedade brasileira, inclusive autoridades que integram os Poderes Legislativo,

Executivo e Judiciário, com irmãos e irmãs que, em cada cidade, vila, povoado,

distrito, área do campo ou ribeirinha, proclamam o nome do Senhor Jesus em

todos os municípios e demais unidades da nossa Federação.

É de ser ressaltado que a Assembleia de Deus em Belém, Igreja-

Mãe, foi reconhecida como Patrimônio Cultural do Estado do Pará por força da Lei

Estadual nº 8.513, de 20 de junho de 2017, e a “Encenação da Chegada dos

Missionários  Suecos  Daniel  Berg  e  Gunnar  Vingren”  para  fundarem  a  Igreja

centenária  também  foi  declarada  Patrimônio  Cultural,  Histórico  e  Turístico  do

Estado do Pará por meio da Lei nº 8.628, de 14 de junho de 2018. Ambas as Leis

foram proposições que tive a honra de apresentar ao Poder Legislativo paraense

quando no exercício do cargo de deputado estadual.

Com  o  exposto,  conto  com  o  apoio  dos  nobres  pares  para  a

realização da Sessão Solene na data de 16 de junho de 2023, em homenagem

aos 112 anos de fundação da Igreja Evangélica Assembleia de Deus.

Sala das Sessões,       de fevereiro de 2023. 

Deputado RAIMUNDO SANTOS
PSD/PA
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Requerimento de Sessão Solene
(Do Sr. Raimundo Santos)

 

 

Requer a realização de Sessão

Solene, no dia 16 de junho de 2023, em

homenagem aos 112 anos de fundação da

Igreja Evangélica Assembleia de Deus. 

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD238655417400, nesta ordem:

 

 1  Dep. Raimundo Santos (PSD/PA)

 2  Dep. Jeferson Rodrigues (REPUBLIC/GO)

 3  Dep. Júnior Ferrari (PSD/PA)

 4  Dep. Julio Cesar Ribeiro (REPUBLIC/DF)

 5  Dep. Paulo Foletto (PSB/ES)

 6  Dep. Luiz Nishimori (PSD/PR)

 7  Dep. Marangoni (UNIÃO/SP)

 8  Dep. Daniel Agrobom (PL/GO)

 9  Dep. Clarissa Tércio (PP/PE)

 10  Dep. Dayany do Capitão (UNIÃO/CE)

 11  Dep. Renilce Nicodemos (MDB/PA)

 12  Dep. Marcelo Crivella (REPUBLIC/RJ)

 13  Dep. Pedro Aihara (PATRIOTA/MG)

 14  Dep. Elcione Barbalho (MDB/PA)

 15  Dep. Amália Barros (PL/MT)

 16  Dep. Pedro Westphalen (PP/RS)

 17  Dep. Nilto Tatto (PT/SP) - Fdr PT-PCdoB-PV

 18  Dep. Greyce Elias (AVANTE/MG)

 19  Dep. Ismael (PSD/SC)

 20  Dep. Celso Russomanno (REPUBLIC/SP)

 21  Dep. Max Lemos (PROS/RJ)

 22  Dep. Paulo Alexandre Barbosa (PSDB/SP) - Fdr PSDB-CIDADANIA

 23  Dep. Pastor Eurico (PL/PE)

 24  Dep. Delegada Katarina (PSD/SE)
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 25  Dep. Stefano Aguiar (PSD/MG)

 26  Dep. Laura Carneiro (PSD/RJ)

 27  Dep. Sidney Leite (PSD/AM)

 28  Dep. Zé Silva (SOLIDARI/MG)

 29  Dep. Silvia Cristina (PL/RO)

 30  Dep. Fausto Santos Jr. (UNIÃO/AM)

 31  Dep. Giovani Cherini (PL/RS)

 32  Dep. Fausto Pinato (PP/SP)

 33  Dep. Vinicius Carvalho (REPUBLIC/SP)

 34  Dep. Emidinho Madeira (PL/MG)

 35  Dep. Delegada Ione (AVANTE/MG)

 36  Dep. Rodrigo Gambale (PODE/SP)

 37  Dep. Silas Câmara (REPUBLIC/AM)

 38  Dep. Icaro de Valmir (PL/SE)

 39  Dep. Pastor Diniz (UNIÃO/RR)

 40  Dep. Gilberto Abramo (REPUBLIC/MG)

 41  Dep. Socorro Neri (PP/AC)

 42  Dep. Aluisio Mendes (REPUBLIC/MA)

 43  Dep. Félix Mendonça Júnior (PDT/BA)

 44  Dep. Dr. Victor Linhalis (PODE/ES)

 45  Dep. Mauricio Neves (PP/SP)

 46  Dep. Diego Coronel (PSD/BA)

 47  Dep. Yandra Moura (UNIÃO/SE)

 48  Dep. Lincoln Portela (PL/MG)

 49  Dep. Ricardo Ayres (REPUBLIC/TO)

 50  Dep. General Girão (PL/RN)

 51  Dep. Washington Quaquá (PT/RJ) - Fdr PT-PCdoB-PV

 52  Dep. Sóstenes Cavalcante (PL/RJ)

 53  Dep. Josivaldo Jp (PSD/MA)
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